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Ofício SMGPG-DA nº 77-75/2019.
      
                                              Canela, 06 de maio de 2019.
AO 
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 32/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 32/2019, que “Concede isenção e autoriza a remissão da Taxa de Coleta de Lixo ao Hospital de Caridade de Canela”.
Este Projeto de Lei se justifica pela previsão na Lei nº 4.142, de 01 de outubro de 2018, que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2019 e dá outras Providências” e Lei nº 4.251, de 28 de dezembro de 2018, “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Canela para o Exercício Financeiro de 2019”.

Conforme consta em emenda parlamentar apresentada pela Colenda Câmara de Vereadores na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA para 2019, ficou prevista a concessão de isenção da Taxa de Coleta de Lixo para o Hospital de Caridade de Canela para o Exercício de 2019, necessitando de Lei específica para sua aplicabilidade.

Desta forma, necessária a aprovação deste Projeto de Lei, para que o Poder Executivo possa cumprir integralmente a vontade popular, lançada através da proposta do Poder Legislativo, consignando-se o prazo indeterminado, com o intuito de edição de novas Leis anuais, caso as isenções sejam consignadas nas peças orçamentárias dos anos seguintes.
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 32, DE 06 DE MAIO DE 2019.

Concede isenção e autoriza a remissão da Taxa de Coleta de Lixo ao Hospital de Caridade de Canela.
Art. 1º Fica isento da Taxa de Coleta de Lixo o Hospital de Caridade de Canela, inscrição Municipal nº 6229, para o exercício fiscal de 2020.

Art. 2º Fica autorizado o Município a conceder remissão dos créditos do lançamento da Taxa da Coleta de Lixo no exercício de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Canela/RS  
Rua Dona Carlinda, 455 – CEP 95680-000 – Fone: 054 3282 5100
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